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DECRETO Nº 11.35 9

Determina procedimentos para a efetivação de com-
pras.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO determinação do Tribunal de Con-
tas do Estado do Rio de Janeiro para que as informações
referentes às aquisições e contratações  sejam inseridas
no Módulo de Lici tações e Contratos do Sistema Integra-
do de Ges tão Fiscal – SIGFI´ s;

CONSIDERANDO, ainda, que a Administração Muni-
cipal tem a necess idade de padronizar suas compras ,

DECRETA:

Artigo 1º - As aquisições de materiais da Administra-
ção Centralizada somente processar-se-ão através de
Pedidos de Compras  e Serv iços - PCS,  emitidos  exc lu-
sivament e de forma eletr ônica, pelo si te
(www.portalvr.com).

Artigo 2º  - Fica vedada a tramitação de Pedidos de
Compras e Serviços  -  PCS com rasuras .

Ar tigo 3º  - Somente poderão autorizar contratação de
despesa, tanto na Administração Central izada como na
Descentralizada, os ordenadores de despesa legalmen-
te consti tuídos , ficando proibida a tr amitação de Pedidos
de Compras e Serv iços sem os respec tivos autógrafos.

Artigo 4º - O fluxograma das aquisições, relativas

aos Órgãos  da Adminis tração Centralizada, será o se-
guinte:

I -Após a elaboração do Pedido de Compras e Serv i-
ços , de forma elet rônica, atr avés  do s i te
(www.portalvr.com), e da autor ização do Sr. Prefeito, o
Órgão interessado encaminhará a solicitação ao Setor de
Protocolo, da Secretaria Munic ipal de Adminis tr ação.

II - O  Setor de Protocolo, após processar o documen-
to, encaminhará o processo para a Coordenadoria Geral
de Lici tações, da Secretaria Municipal de Governo, que,
de posse do pedido, tomará todas as  providênc ias previs-
tas na legis lação e promoverá a licitação, na modalidade
cabível ou justi ficará a dispensa, respeitando precipua-
mente ao sol ic itado.

III – Os processos , após o procedimento lici tatório, se-
rão encaminhados  à Secretaria Municipal de Governo
para a homologação do Sr. Prefeito que, na sequência, os
encaminhará ao Depar tamento de O rçamento e Controle,
da Secretaria Munic ipal de Planejamento, para conferên-
c ia do lançamento orçamentário.

IV – O Departamento de Orçamento e Controle, da
Secretaria Municipal de Planejamento, cons tatando o cor-
r eto enquadramento da despesa, remeterá o processo
para a emissão de Nota de Empenho no Departamento de
Finanças e Controle, da Secretaria Municipal de Fazenda.
Caso contrário devolverá o processo para o Órgão de or i-
gem promover  as devidas correções.

V - Dos processos  recebidos  pelo Departamento de
Finanças e Controle cabem, ainda, novas análises quanto
à disponibil idade orçamentária, bem como do cumprimen-
to da legislação pertinente podendo, portanto, não serem
empenhados até que os  processos  estejam regulariza-
dos.

VI - A Nota de Empenho e o processo serão env iados
ao Departamento de Material, da Secretar ia Municipal de
Administração, para as prov idênc ias quanto ao recebi-
mento das  mercadorias e / ou equipamentos, ressalvados
os casos em que seja necessária a elaboração de contra-
to.

VII - O Depar tamento de Mater ial, da Secretaria Muni-
c ipal de Administração, após a verificação de que aquilo
que foi adquir ido está de acordo com o que foi entregue,
tomará providências quanto à instrução do pagamento ao
fornecedor e encaminhará o processo ao Departamento
de Finanças e Controle, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda.

Artigo 5º - Nos  casos de dispensa de l ici tação, a Co-
ordenador ia Geral de Lici tação observará estri tamente a
especificação dos  Pedidos de Compras e Serv iços, sem
prejuízo do estabelecido pela Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações .

Artigo 6º - Os  Pedidos de Compra e Serviços  – PCS
que forem cancelados serão encaminhados ao Departa-
mento de Orçamento e Controle, da Secretaria Municipal
de Planejamento, para es torno do lançamento or çamen-
tário.

Artigo 7º  - Para os casos em que seja necessár io o
cancelamento de Notas de Empenho, fica o Órgão de or i-
gem obr igado a env iar o processo, contendo a autor iza-
ção do ordenador  de despesa, para a Secretaria Munic i-
pal de Fazenda que adotará as providênc ias necessár i-
as .

Artigo 8º  -  Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas  as disposições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 5 de maio de 2009

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.372

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de
suas atribuições legais  e de conformidade com o ar tigo
27, da Lei Munic ipal nº 4.512, de 05 de dezembro de
2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil  reais) no Pro-
grama de Despesas de Exerc íc ios Anteriores – Despe-
sas de Exercíc ios Anteriores ( 5), na SMF, a saber :
Funcional Cat.  Ec onômic a C ód. de D es pesa Valor
9.03.04. 122.0175.2.131 33909200.00 903.020 R $  200.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar menc ionado no artigo anterior, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Pro-
grama da Dívida Contratada Interna – Princ ipal da Dív ida
Contratual Resgatado, na SMF, a saber:

Prefeitura Municipal de Volta Redonda

Poder Executivo

Gabinete
do Prefeito
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Func ional Cat. Econômic a C ód. de D es pesa Valor
9.03.28. 123. 0177. 2. 137 46907100.00 903.140 R$ 200. 000,00

Art. 3º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 01 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.373

Abre Crédito Adicional Suplementar.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Munic ipal nº  4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor  de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais)  no
Programa de Eventos Culturais do Município – Outros Servi-
ços de Terceiros  – Pessoa Jurídica, na SMC, a saber:

Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.08.13.392.0181.2.066 33903900. 00 908. 250 R$     840.000,00

Art. 2º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no
valor  de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais)  no
Programa de Conservação, Melhoria e Urbanização do Sis -
tema Viár io Municipal  – Obras  e Instalações e no Programa
Kartódromo Municipal – Obras e Instalações, na SMO, a saber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.05.26.782.0295.2. 024 44905100.06 905.590 R$     310.000,00
9.05.27.812.0341.1. 026 44905100.00 905.650 R$       50. 000,00

TOTAL R$    360. 000,00
Ar t. 3º  -  Para permitir  a aber tura do Crédito Adicional Su-

plementar  menc ionado no artigo 1º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parc ial do Programa de Eventos
Culturais  Patroc inados  – Outros Serviços de Terceiros  –
Pessoa Física, O utros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica, Equipamentos e Material  Permanente, na SMC, a sa-
ber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.08.13.392.0181.2. 076 33903600.02 908.260 R$     190.000,00
9.08.13.392.0181.2. 076 33903900.02 908.270 R$     640.000,00
9.08.13.392.0181.2. 076 44905200.02 908.280 R$       10. 000,00

TOTAL R$    840. 000,00

Ar t. 4º  -  Para permitir  a aber tura do Crédito Adicional Su-
plementar  menc ionado no artigo 2º, será usado como fonte
de recurso o cancelamento parcial do Programa do Aeropor-
to de Volta Redonda – Obras e Instalações, na SMO, a sa-
ber:

Funcional Cat. Ec onômica Cód. de Despesa Valor
9.05.26.781.0138.1. 021 44905100.93 905.490 R$     360.000,00

Ar t. 5º  - Este Decreto entrará em v igor  na data de sua
publ icação, r evogadas as  disposições  em contrár io.

Palácio 17 de Julho, 01 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Fazenda

Antonio Francisco Neto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

Fernando Antônio Rodrigues de Almeida
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Munic ipal de Adminis tração

Lincoln Botelho da Cunha
Secretário Municipal  de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal  de Fazenda

Suely das Graças Alves Pinto
Secretária Municipal de Saúde

Sebastião Faria de Souza
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral  Hospital Municipal Dr.  Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal  de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Sec retário Municipal de Obras
Carlos Robert o Paiva

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Munic ipal de Ação Comunitária
Carlos Macedo da Costa

Secretaria Municipal de Desenvolvi mento Econômico e Turi smo
Arleuse Salotto Alves

Procurador Geral do Município
Carlos Amaro Chicarino de Carvalho
Secr etaria Munic ipal do Meio Ambiente

Almir de Souza Rodrigues
Diretor - Pr esidente da Cohab/VR

Paulo César Lopes Netto
Presidente da EPD/VR

José Luiz de Sá
Presidente da FEVRE

Paulo César Lopes Netto
Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatr iz Gama

Lincoln Botelho da Cunha
Di retor-Presidente do Inst ituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR
Haroldo  Fernandes da Silva

Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
Ricardo Ballarini

Assessor de Comunicação Social



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 3



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 4



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 5



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 6



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 7



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 5 de junho de 2009Página 8

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
RESOLUÇÃO Nº 3.283

EMENTA: ANTECIPA, EXCEPCIONALMENTE, A ENTREGA DA MEDALHA GETÚLIO VAR-
GAS DO MÉRITO LEGISLATIVO DE VOLTA REDONDA, NO ANO DE 2009.

A Câmara Munic ipal de Volta Redonda aprova e nós promulgamos  a seguinte Resolução:

Artigo 1º  -  Fica antecipada, excepcionalmente para o mês de maio de 2009, a entr ega da
medalha Getúl io Vargas do Mérito Legislativo de Volta Redonda.

Artigo 2º  -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ icação.

Artigo 3º  -  Revogam-se as  disposições em contrário.

Volta Redonda, 20 de maio de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

Luís Cláudio da Silva Nilton Alves de Faria
 1º Secretário 2º Secretário

Antônio Roberto Tavares Marco Antônio da Cunha
 1º Vice Presidente 2º Vice Presidente

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2009
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Volta Redonda torna público que realizará

no dia 19 (dezenove) de junho de dois mil e nove, às 14h (quatorze horas), licitação na
modalidade Tomada de Preços  nº . 005/2009, Processo nº 0883/2009, para aquisição de
Veículos.

Cópia do Edital e informações poderão ser obtidas, mediante requerimento formal, junto à
Comissão Permanente de Lic itação, sito a Av. Lucas Evangelista 643, bairro Aterrado, Volta
Redonda/RJ – E-mail: cpl.saae@epdvr.com.br.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO


